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n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 22 de fevereiro, e no n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, a abertura de 
procedimento relativo às despesas que deem lugar a encargo orçamental 
em mais de um ano económico ou em ano que não seja o da sua reali-
zação, não podem ser efetivadas sem prévia autorização conferida em 
portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e da tutela.

Importa, assim, proceder à repartição plurianual do encargo financeiro 
resultante do contrato de prestação de serviços que venha a ser celebrado, 
nos anos económicos compreendidos em 2016 e 2026.

Nestes termos, em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, conjugado com o disposto 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
e no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento, ao abrigo 
de competência delegada, conforme Despacho n.º 3485/2016, de 25 de 
fevereiro, do Ministro das Finanças, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 48 de 9 de março, e pela Secretária de Estado da Segu-
rança Social, ao abrigo de competência delegada conforme Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro, do Ministro do Trabalho, Solidariedade 
e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª serie, n.º 18, 
de 27 de janeiro, o seguinte:

1.º Fica o Conselho Diretivo do Instituto da Segurança Social, I. P., 
autorizado a assumir os encargos orçamentais decorrentes da celebração 
do protocolo para a instalação e gestão da Loja do Cidadão de Arruda 
dos Vinhos, no montante máximo global de € 21.600,00 (vinte e um mil 
e seiscentos euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

2.º Os encargos orçamentais decorrentes da execução do protocolo 
acima referido são repartidos da seguinte forma (todos os valores infra 
são acrescidos de IVA à taxa legal em vigor):

2016: € 540,00 (quinhentos e quarenta euros);
2017: € 2.160,00 (dois mil cento e sessenta euros);
2018: € 2.160,00 (dois mil cento e sessenta euros);
2019: € 2.160,00 (dois mil cento e sessenta euros);
2020: € 2.160,00 (dois mil cento e sessenta euros);
2021: € 2.160,00 (dois mil cento e sessenta euros);
2022: € 2.160,00 (dois mil cento e sessenta euros);
2023: € 2.160,00 (dois mil cento e sessenta euros);
2024: € 2.160,00 (dois mil cento e sessenta euros);
2025: € 2.160,00 (dois mil cento e sessenta euros);
2026: € 1.620,00 (mil seiscentos e vinte euros).

3.º Os encargos decorrentes da execução do protocolo autorizado 
pela presente portaria são suportados por verbas adequadas, inscri-
tas e a inscrever, no orçamento do Instituto da Segurança Social, I. P.

4.º A importância fixada para cada ano económico pode ser acrescida 
do saldo apurado no ano que lhe antecedeu.

5.º A presente portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

19 de dezembro de 2016. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 25 de outubro de 2016. —
A Secretária de Estado da Segurança Social, Cláudia Sofia de Almeida 
Gaspar Joaquim.
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Gabinetes dos Ministros das Finanças e da Saúde

Despacho n.º 89/2017
De acordo com o regime jurídico dos internatos médicos estabelecido 

pelo Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto, o número de vagas era 
fixado de acordo com as necessidades previsionais de médicos especia-
lizados em cada área profissional, bem como em função da idoneidade e 
capacidades formativas dos estabelecimentos e serviços de saúde.

No entanto, na elaboração do mapa de vagas para ingresso na formação 
específica era, igualmente, procurado assegurar o ingresso na formação 
específica a todos os médicos que terminassem o ano comum, através 
da adequação do número de vagas ao número de candidatos existente 
ou previsto, sempre tendo em conta o número máximo de idoneidades 
e capacidades formativas reconhecidas.

Ora, no âmbito do processo de colocação na formação específica 
dos médicos que concluíram o ano comum no ano de 2015, o número 
de idoneidades e capacidades formativas não permitiu a colocação da 
totalidade dos candidatos, o que determinou a impossibilidade de acesso 
à formação especializada a 114 médicos.

Tratando -se de uma situação que já não se verificava há várias dé-
cadas e atentas as carências que ainda existem em recursos humanos 
médicos, no âmbito do Serviço Nacional de Saúde, foi consagrado 
no artigo 114.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, que aprovou o 
Orçamento do Estado para 2016, a possibilidade, a título excecional, 
de manter em funções estes médicos, em termos e condições a definir 
por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da 
saúde e das finanças.

Salienta -se que, em face da recente alteração do regime do inter-
nato médico, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 86/2015, de 21 de maio, 
a conclusão do ano comum, com aproveitamento, habilita o médico, 
desde logo, para o exercício livre e autónomo da profissão médica, ao 
contrário do regime anterior, cujo exercício autónomo da medicina era 
reconhecido, apenas, a partir da conclusão, com aproveitamento, do 
segundo ano de formação do internato médico, ou seja, do primeiro 
ano de especialização.

Do exposto, reconhecendo -se estar em causa uma situação excecional, 
com interesse, quer dos médicos, quer dos serviços e estabelecimentos 
do Serviço Nacional de Saúde, importa garantir que os contratos inicial-
mente celebrados para efeitos de realização do internato médico por parte 
dos 114 médicos acima referidos, se mantenham eficazes, permitindo 
facilitar a acessibilidade no âmbito da prestação de cuidados médicos 
aos utentes em locais carenciados e de proporcionar a estes médicos a 
manutenção em funções.

Assim, e reiterando que se trata de um procedimento excecional, que 
se sustenta, em particular, no facto de a alteração legislativa ter ocorrido 
no momento em que estes médicos internos se encontravam integrados 
num modelo de internato médico que foi substancialmente alterado, 
nos termos e ao abrigo do n.º 2 do artigo 114.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 
30 de março, determina -se o seguinte:

1 — Os contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
incerto celebrados com os médicos que iniciaram o respetivo internato 
médico em 1 de janeiro de 2015 e que, por falta de capacidades forma-
tivas, não tiveram possibilidade de iniciar a formação específica são 
prorrogados a título excecional.

2 — Os médicos referidos no n.º 1 que não se desvincularam até à 
data da publicação do presente despacho podem realizar a prova nacional 
de seriação de 2016, para escolha de vaga de formação específica, sem 
necessidade de rescisão prévia de contrato e, em caso de obtenção de 
vaga, iniciam a formação específica a 1 de julho de 2017.

3 — A escolha de vaga pelos referidos médicos será realizada em 
conformidade com as regras aplicáveis ao procedimento de colocação 
na formação específica, em função do lugar que ocupem na lista de 
ordenação final dos candidatos e de acordo com o mapa de vagas que, 
no âmbito daquele procedimento, venha a ser aprovado.

4 — Nas situações em que os médicos abrangidos pelo presente 
despacho optem por não se candidatar ao procedimento concursal de 
2017, para ingresso no internato médico, o contrato a que se refere o 
n.º 1 cessa automaticamente, sem quaisquer formalidades.

5 — Enquanto mantenham o contrato de trabalho a termo resolutivo 
incerto inicialmente celebrado para efeitos de realização do correspon-
dente internato médico, nos termos previsto nos números anteriores, os 
médicos internos devem desenvolver funções que não sejam consideradas 
típicas de uma especialidade, em serviços de medicina interna, cabendo 
a decisão de recurso a supervisão, em face das tarefas a desenvolver, aos 
diretores dos serviços nos quais venham a ser integrados, continuando 
a ser remunerados como internos do ano comum.

6 — Os médicos aqui em causa devem permanecer vinculados ao 
estabelecimento em que foram colocados e concluíram o respetivo ano 
comum, salvo nas situações referidas nos números seguintes.

7 — A colocação em estabelecimento diferente daquele onde foi 
realizado o ano comum pode ser requerida pelos médicos abrangidos 
pelo presente despacho, estando sujeita a autorização da Administração 
Regional de Saúde respetiva, no caso de estabelecimento pertencente 
à mesma região de saúde ou, estando em causa estabelecimento de 
saúde de região diferente, da Administração Central do Sistema de 
Saúde, I. P., devendo, no momento da colocação, ser celebrado novo 
acordo de colocação.

8 — A colocação noutro estabelecimento pode, igualmente, ser reque-
rida pelo estabelecimento de colocação para efeitos de realização do ano 
comum, competindo à Administração Regional de Saúde determinar a 
reafetação dos médicos noutro estabelecimento ou serviço de saúde que 
deles careça e que, salvo acordo do médico interno, não diste a mais de 
60 km do estabelecimento onde realizou o ano comum, devendo, também 
neste caso, ser celebrado novo acordo de colocação.

20 de dezembro de 2016. — O Ministro das Finanças, Mário José 
Gomes de Freitas Centeno. — 21 de dezembro de 2016. — O Ministro 
da Saúde, Adalberto Campos Fernandes.

210118133 

duarte.pinto
Realce


